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BOTUCATU, 26 DE AGOSTO  2011 –   ANO XXI   -   1120 – SUPLEMENTO
DECRETO  Nº 8.715 
de 24 de agosto de 2011. 
 “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar” 
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas 
atribuições legais, consoante inciso III do artigo 4º da Lei nº 5.198/2010 e de 
conformidade com o Processo Administrativo nº 32.978/2011, 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de 
R$650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), obedecendo as seguintes 
naturezas de despesa e funções de governo, a saber:  
Conta do Orçamento Órgão   Fonte Valor (R$) 
02.14.02.15.452.0012.2026.3.3.90.30 Obras 01 200.000,00 
02.14.02.17.512.0012.2026.3.3.90.30 Obras  01 150.000,00 
02.14.02.17.512.0012.2026.4.4.90.52 Obras 01 300.000,00 

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto 
com o recurso proveniente da redução parcial, até o limite de R$650.000,00 
(seiscentos e cinquenta mil reais), das seguintes naturezas de despesa e funções 
de governo, abaixo especificadas, constantes do Orçamento Programa do 
corrente exercício, como seguem: 
Conta do Orçamento Órgão   Fonte Valor (R$) 
02.14.02.15.452.0012.2026.3.3.90.39 Obras 01 200.000,00 
02.14.02.17.512.0012.2026.3.3.90.39 Obras 01 450.000,00 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Botucatu,  24 de agosto  de 2011. 

João Cury Neto 
Prefeito Municipal 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 24 de agosto de 2011, 
156º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.   

Vilma Vileigas 
Chefe da Divisão de Secretaria 

e Expediente 
DECRETO  Nº 8.716 
de 24 de agosto de 2011. 
 “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar” 
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas 
atribuições legais, consoante inciso III do artigo 4º da Lei nº 5.198/2010 e de 
conformidade com o Processo Administrativo nº 33.748/2011, 

D E C R E T A: 
Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de 
R$450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), obedecendo as seguintes 
naturezas de despesa e funções de governo, a saber:  
Conta do Orçamento Órgão   Valor (R$) 
02.05.02.04.122.0003.1003.4.4.90.51 Administração  450.000,00 
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto 
com o recurso proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício de 2010. 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu,  24 de agosto  de 2011. 
João Cury Neto 

Prefeito Municipal 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 24 de agosto de 2011, 
156º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.  A Chefe da 
Divisão de Secretaria e Expediente, 

Vilma Vileigas 
 
DECRETO Nº 8.717 
de 25 de agosto de 2011 
“Convoca a II Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres e da 
outras providências.” 
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade e em conformidade com o Regimento da 
III Conferência Nacional de Políticas para as Mulheres e Processo 
Administrativo nº 35.211/11, 

D E C R E T A: 
Art. 1º  Fica convocada a II Conferência Municipal de Políticas para as 
Mulheres, a ser realizada na cidade de Botucatu, Estado de São Paulo, no dia 
31 de Agosto de 2011, no horário das 19 às 22 horas, com o objetivo de 
discutir e elaborar propostas de políticas que contemplem a construção da 
igualdade de gênero, na perspectiva do fortalecimento da autonomia 
econômica, social, cultural e política das mulheres, e contribuam para a 

erradicação da pobreza extrema e para o exercício pleno da cidadania pelas 
mulheres brasileiras. 
Art. 2º  A II Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres adotará o 
seguinte temário: 
I -  análise da realidade nacional social, econômica, política, cultural e dos 

desafios para a construção da igualdade de gênero; e 
II -  avaliação e aprimoramento das ações e políticas que integram o II Plano 

Nacional de Políticas para as Mulheres e definição de prioridades. 
Art. 3º Os trabalhos da II Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres 
serão coordenados e presididos pela “Comissão Organizadora e Executiva da 
II Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres”,  formada por:  
I- Representantes Poder Público 
- Raquel Ferronato Cury 
- Isabel Cristina Rossi Conte 
- Michele Cristina Pereira da Silva 
- Sirlei de Jesus Zuccari 
II- Representantes da Sociedade Civil 
- Dora Martins dos Santos 
- Conceição Domingos Vercesi 
- Ana Maria Silva D'Arcadia 
- Maria Valdirene Pereira 
Art. 4º   As despesas com a organização e realização da  II Conferência 
Municipal de Políticas para as Mulheres correrão à conta das dotações 
orçamentárias do Gabinete do Prefeito. 
Art. 5º    Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, 25 de agosto de 2011. 
JOÃO CURY NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 25 de agosto de 2011, 
156º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu. A CHEFE DA 
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE, 

VILMA VILEIGAS 
 
PORTARIA N.º 7.294 
de 23 de agosto de 2011 
JOÃO CURY NETO,    Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas  
atribuições legais, e considerando os Processos Administrativos n.ºs 
18.912/2008 e 28.185/2011, 

R E S O L V E: 
I -DESIGNAR, para comporem Junta Médica Oficial, com a finalidade de 
instruir os Processos Administrativos n.ºs 18.912/2008 e 28.185/2011, os 
seguintes profissionais: 
- Dra. Loise Lopes Rodrigues  – Médica do CEREST 
- Sirley Aparecida Justo dos Santos  – Enfermeira CEREST 
- Adriana Correa da Silva Oliveira  –Terapeuta Ocupacional- Equipe 
de Saúde Mental 
- Márcio Pinheiro Machado – Psicólogo da Equipe de Saúde Mental 
- Oscar Antonio Grama Hoeppner  – Médico da Secretaria Municipal 
de Saúde 
- Maria Luisa Vichi de Campos Faria – Psiquiatra do Programa Municipal de 
Saúde Mental  
II -Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Botucatu, 23 de agosto de 2011. 
JOÃO CURY NETO 
Prefeito Municipal 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 23 de agosto de 2011, 
156º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.  A CHEFE DA 
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,  

VILMA VILEIGAS 
 
PORTARIA N° 7.298   
de 25 de agosto de 2011 
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Decreto nº 8.717/11, de 25 de 
agosto de 2011 e Processos nºs 35.211/11 e 35.213/11, 

R E S O L V E 
I –Fica instituída a Comissão Organizadora da II Conferência Municipal de 
Políticas para as Mulheres, integrada pelos seguintes representantes: 
 
- Raquel Ferronato Cury 
- Isabel Cristina Rossi Conte 
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- Michele Cristina Pereira da Silva 
- Sirlei de Jesus Zuccari 
- Dora Martins dos Santos 
- Conceição Domingos Vercesi 
- Ana Maria Silva D'Arcadia 
- Maria Valdirene Pereira 
II –  Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Botucatu, 25 de agosto de 2011. 
 
 

JOÃO CURY NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 25 de agosto de 2011, 
156º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.  A CHEFE DA 
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE, 

VILMA VILEIGAS 
 

EXTRATO DE CONVÊNIO 
 
Convênio nº 139/11 – Processo nº 30.048/10 
Convenentes: Município de Botucatu , CMDCA e Instituto Floravida 
Objeto: transferência de recurso através do FMDCA, com intuito de despertar 
potencialidades e a pro atividade de jovens entre 12 anos e meio a 18 anos, das 
famílias de baixa renda em situação de vulnerabilidade social do Município. 
Valor: R$12.000,00 
Assinatura: 11/08/2011 
Prazo: 26/02/12 
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